
 

   

 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2026 

 

O MUNICÍPIO DE LOBATO, com sede à Rua Antônio Coletto, nº. 1260, Centro, na 

cidade de Lobato, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.970.367/0001-08, por 

intermédio do Setor de Licitação, torna público que realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, com 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do art. 75, inciso II, §3º da Lei 

Federal 14.133/2021 e do Decreto Municipal n.º 45/2024,  conforme exigências estabelecidas 

neste Edital, no Termo de Referência (Anexo 01) e critérios e procedimentos a seguir definidos, 

objetivando obter a melhor proposta para contratação do objeto aqui definido, observadas as 

datas e horários discriminados a seguir: 

 

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 
MENOR PREÇO GLOBAL 

EXECUÇÃO: 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO SONORA (RÁDIO), 

VOLTADOS À DIVULGAÇÃO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL EDUCATIVA, 

INFORMATIVA E DE ORIENTAÇÃO SOCIAL; CAMPANHAS EDUCATIVAS NA 

ÁREA DA SAÚDE; DIVULGAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS, ARTÍSTICOS E 

DESPORTIVOS; ATOS OFICIAIS; PRODUÇÃO E GRAVAÇÃO DE SPOTS DE 

CARÁTER INFORMATIVO E INSTITUCIONAL; DIVULGAÇÃO POR MEIO DE 

FLASHES AO VIVO E GRAVADOS EM PROGRAMA EXCLUSIVO DE NOTÍCIAS. 

 

FUNDAMENTO 

LEGAL: 
Lei Federal 14.133/2021, Decreto Municipal nº 45/2024.  

A presente Dispensa de Licitação ficará disponível para recebimento de propostas 

adicionais pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data da divulgação no 

site oficial do município. 

 

PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA POR E-MAIL 

INÍCIO: às 08h30min – 30 de março de 2026. 

FIM: às 08h30min – 06 de abril de 2026. 

 

• Link para obtenção do edital: https://lobato.pr.gov.br/index.php?meio=16488 e 

https://www.gov.br/pncp/pt-br 

 

• Endereço para envio das propostas comerciais: dispensalicitacaolobatopr@gmail.com  

 

• SOMENTE SERÃO ACEITAS PROPOSTAS ATRAVÉS DO E-MAIL ACIMA.  

 

• ATENÇÃO: não serão aceitas propostas e documentos fora do prazo de recebimento. Portanto, 

as empresas participantes deverão observar o prazo de início e término da fase de recebimento 

de proposta, no presente edital.  

 

•  Dúvidas e esclarecimentos pelo e-mail: dispensalicitacaolobatopr@gmail.com. 

 

1. DO OBJETO 

https://lobato.pr.gov.br/index.php?meio=16488


 

   

 

 
 

1.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO SONORA (RÁDIO), VOLTADOS À 

DIVULGAÇÃO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL EDUCATIVA, INFORMATIVA E DE ORIENTAÇÃO 

SOCIAL; CAMPANHAS EDUCATIVAS NA ÁREA DA SAÚDE; DIVULGAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS, 

ARTÍSTICOS E DESPORTIVOS; ATOS OFICIAIS; PRODUÇÃO E GRAVAÇÃO DE SPOTS DE CARÁTER 

INFORMATIVO E INSTITUCIONAL; DIVULGAÇÃO POR MEIO DE FLASHES AO VIVO E GRAVADOS EM 

PROGRAMA EXCLUSIVO DE NOTÍCIAS. 

1.1.1. Deverá a licitante propor todos os valores do objeto da licitação. 

1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

1.2.1. ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA;  

1.2.2. ANEXO 02 - MODELO DE PROPOSTA;  

1.2.3. ANEXO 03 - DECLARAÇÃO UNIFICADA; (Obrigatório utilizar o modelo do Edital); 

1.2.5. ANEXO 04 – MINUTA CONTRATUAL (não é necessário preencher). 

 

2.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lobato, para o exercício de 2025 na 

dotação abaixo discriminada: 

 
Reduzido Organograma Descrição da despesa Máscara 

08 01.001 Manutenção do Gabinete do Prefeito 

01.001.04.122.0020.2002.3.3.90.39.00 / 

00000.00000.10.70.00.01 - Recursos 

Ordinários (Livres) 

 

3. DO VALOR ESTIMADO:  

3.1. O valor estimado para a contratação do objeto pretendido é de R R$= 29.145,60 (vinte e 

nove mil, cento e quarenta e cinco reais e sessenta centavos).  

 
4. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇO 

4.1. O licitante interessado, obedecendo as datas de recepção de propostas, encaminhará, por 

meio eletrônico (e-mail), a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, 

quando for o caso, e o preço. 

4.2. A proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo 02 

deste Edital.  

4.3. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital e 

do Termo de Referência serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  

4.4. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, 

devendo obedecer ao valor obtido na fase de cotação prévia.  

4.5. Os documentos necessários à habilitação serão solicitados no ato de divulgação do quadro 

comparativo de resultado de propostas, somente ao detentor da melhor oferta, via e-mail. 

4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, assim qualificadas nos termos da Lei Complementar nº 123/06, usufruindo dos benefícios 

estabelecidos nos artigos 44 e 45 daquela Lei Complementar. 

4.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.8. Declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 

proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste edital. 

 

5. PROPOSTA DE PREÇOS  

5.1. PROPOSTA 



 

   

 

 
 

5.1.1. Na proposta de preço deverá constar de forma detalhada a discriminação dos itens 

solicitado, valor unitário e o total, e a validade da proposta que não poderá ser inferior a 90 

(noventa) dias. 

5.1.2. Não será admitida proposta com quantitativo inferior ao previsto neste processo, sob pena 

de desclassificação da mesma. 

5.1.3. Deverá a licitante propor todos os valores do objeto da licitação. 

5.1.4. Deverá observar o valor de referência, além de todas as condições e especificações do 

EDITAL e condições do Termo de Referência.  

5.1.5. Os interessados deverão apresentar a proposta de preços até às 08h30min do dia 06 de 

abril de 2026. 

 

6. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

6.1. Os resultados das propostas recebidas serão divulgados após o encerramento do prazo de 

envio das propostas, ou seja, após as 8h30min do dia 06 de abril de 2026, e serão divulgados na 

mesma data até às 17h00. Neste ato oportunamente o licitante vencedor será intimado a 

apresentar toda a documentação de habilitação exigida no Edital de convocação Dispensa de 

Licitação nº 15/2026, conforme disposto no art. 63, II, da Lei Federal nº 14.133/2021. O prazo para 

o envio dos documentos será de no mínimo 02 (duas) horas, e o prazo máximo será informado 

no ato da convocação, através de e-mail e poderá ser prorrogado por igual período e ocorrer 

nas seguintes situações: 

I - Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação 

ou pela comissão de contratação, quando o substituir; ou 

II - de oficio, a critério do agente de contratação ou da comissão de contratação, 

quando o substituir, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para 

o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade.  

6.2. O resultado estará disponível no site do PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br) e no site 

https://www.lobato.pr.gov.br/ aba – Licitações e será enviado através de seus e-mails a todas as 

empresas interessadas que encaminharam suas propostas de preços. 

 

7. DO PAGAMENTO:  

7.1. O pagamento, decorrente da execução dos serviços objeto desta licitação, efetuado 

mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da nota fiscal ou fatura, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, 

devidamente atestada pelo setor competente. 

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a Administração 

atestar a execução do objeto do contrato. 

7.3. REAJUSTE: 

7.3.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

7.3.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 

pelo contratante, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, ou outro índice 

mais vantajoso ao município de Lobato, acumulado dos últimos doze meses, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgada o índice definitivo.  

7.3.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.3.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

7.3.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.lobato.pr.gov.br/


 

   

 

 
 

8. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

8.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) ” prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objeto de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 

na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsidade ou omissão dos fatos, com o objeto de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática, atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

II – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para 

a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 

contrato financeiro pelo organismo. 

III – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para 

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, 

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

9.1. As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 

acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, 

a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente 

de declaração ou de aceitação expressa. 

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

9.4. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

10.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Dispensa de Licitação, no todo ou em 

parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 

devidamente justificado.  

10.2. O Município deverá anular o presente Edital da Dispensa de Licitação, no todo ou em 

parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  



 

   

 

 
 

10.3. A anulação do procedimento de Edital da Dispensa de Licitação, não gera direito à 

indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  

10.4. Após a fase de classificação das propostas, não será aceito pedido de desistência, salvo 

por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  

 

 

Lobato, 26 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

FABIO CHICAROLI 

Prefeito Municipal  

                                                                                      

                                                                           

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

   

 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2026 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

ANEXO 01 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. Este termo de referência foi elaborado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e 

GABINETE DO PREFEITO a partir do Documento de Formalização de Demanda e de Estudos 

Técnicos Preliminares. 

1.2. Os valores de referência, bem como a descrição e as especificações do objeto, são de 

responsabilidade da Secretaria demandante. 

1.3. Ao Agente de Contratação e equipe de Apoio caberá tomar decisões, acompanhar o 

trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras 

atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. 

 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO, INCLUÍDOS SUA NATUREZA, OS QUANTITATIVOS, O PRAZO DO 

CONTRATO E, SE FOR O CASO, A POSSIBILIDADE DE SUA PRORROGAÇÃO.  

2.1. OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de radiodifusão 

sonora (rádio), destinados à veiculação de publicidade institucional de caráter educativo, 

informativo e de orientação social; divulgação de campanhas educativas, especialmente na 

área da saúde; promoção de eventos culturais, artísticos e esportivos; divulgação de atos 

oficiais; bem como a produção, gravação e veiculação de spots institucionais e informativos, 

incluindo transmissões por meio de flashes ao vivo e gravados, em programa jornalístico 

exclusivo. 

2.2. Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na definição de serviços comuns, nos termos 

do Artigo 6º, Inciso XIII: 

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado; 

2.3. Os quantitativos foram definidos com base no Documento de Formalização de Demanda 

elaborado pelo Gabinete do Prefeito.  

 

ITEM RODUTO / SERVIÇO QUANTID. UN 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR INSERÇÃO  600 SERV. 

2 
PRODUÇÃO E GRAVAÇÃO DE ESPOTS E TEXTOS AO VIVO EM 

PROGRAMA EXCLUSIVO AO VIVO EM PROGRAMA EXCLUSIVO DE 

NOTÍCIAS E ENTREVISTAS DE CARATER INFORMATIVO E INSTITUCIONAL 
12 MÊS 

 

2.4. DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E SUA PRORROGAÇÃO 

2.4.1. O contrato resultante do certame licitatório terá vigência de 12 (doze) meses, contados a 

partir da assinatura do mesmo.  

2.4.2. Nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, o contrato poderá ser prorrogado 

sucessivamente, até o limite máximo de 10 (dez) anos, desde que haja previsão no edital e que 

a autoridade competente ateste, de forma motivada, que as condições e os preços 

permanecem vantajosos para a Administração, admitida a negociação com o contratado ou 

a extinção contratual sem ônus para as partes. 

 



 

   

 

 
 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços de radiodifusão sonora 

(rádio), destinados à veiculação de publicidade institucional de caráter educativo, informativo 

e de orientação social; divulgação de campanhas educativas, especialmente na área da 

saúde; promoção de eventos culturais, artísticos e esportivos; divulgação de atos oficiais; bem 

como a produção, gravação e veiculação de spots institucionais e informativos, incluindo 

transmissões por meio de flashes ao vivo e gravados. 

3.2. A contratação justifica-se pela necessidade de garantir ampla divulgação das ações, 

programas, serviços e campanhas desenvolvidas pela Administração Pública Municipal, 

assegurando o cumprimento do princípio da publicidade, previsto no artigo 37 da Constituição 

Federal, bem como o dever de transparência e de prestação de informações de interesse 

público à população. 

3.3. A utilização de serviços de radiodifusão sonora mostra-se adequada, considerando seu 

amplo alcance junto à comunidade local e regional, especialmente em localidades onde o 

acesso a meios digitais pode ser limitado, configurando-se como importante instrumento de 

comunicação direta com a população. 

3.4. Além disso, a contratação visa promover campanhas educativas, notadamente na área 

da saúde, contribuindo para a conscientização da população sobre temas de relevante 

interesse público, bem como divulgar eventos culturais, artísticos e esportivos, incentivando a 

participação da comunidade e o fortalecimento das políticas públicas municipais. 

3.5. A contratação pretendida visa assegurar que a população tenha acesso a informações 

relevantes relacionadas a: 

• Campanhas de vacinação e prevenção de doenças; 

• Ações e programas da assistência social; 

• Orientações emergenciais de saúde pública; 

• Divulgação de eventos culturais, esportivos e institucionais; 

• Comunicados e atos oficiais do Poder Executivo. 

 

3.6. Dessa forma, a contratação atende ao interesse público, observando os princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, sendo indispensável para a 

adequada comunicação institucional da Administração Municipal com a sociedade. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

4.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de radiodifusão sonora (rádio), abrangendo a produção, gravação e veiculação de 

conteúdos institucionais de caráter educativo, informativo e de orientação social, bem como a 

divulgação de campanhas públicas, especialmente na área da saúde, eventos culturais, 

artísticos e esportivos, e atos oficiais da Administração Municipal. 

4.2. O ciclo de vida da solução compreende as seguintes etapas: 

a) Planejamento e solicitação das demandas: 

A Secretaria demandante será responsável pela definição das pautas, conteúdos, campanhas 

e atos a serem divulgados, bem como pelo encaminhamento das solicitações à contratada, 

contendo as diretrizes, objetivos e público-alvo da comunicação. 

b) Produção de conteúdo: 

A contratada realizará a criação, produção e gravação de spots institucionais e informativos, 

observando a clareza, objetividade e adequação da linguagem ao público-alvo, conforme 

orientações da Administração. 

c) Programação e veiculação: 

Os conteúdos produzidos serão veiculados conforme grade de programação previamente 

definida, incluindo inserções diárias, chamadas institucionais, bem como transmissões por meio 



 

   

 

 
 

de flashes ao vivo e gravados, especialmente em programa jornalístico exclusivo, garantindo 

ampla divulgação e alcance junto à população. 

d) Monitoramento e comprovação da execução: 

 A contratada deverá apresentar relatórios periódicos de veiculação, contendo informações 

sobre datas, horários e conteúdos transmitidos, assegurando a rastreabilidade e a 

comprovação dos serviços prestados. 

e) Avaliação e ajustes: 

A Administração poderá avaliar continuamente a efetividade das ações de comunicação, 

solicitando ajustes nos conteúdos, horários ou formatos de veiculação, visando maior eficiência 

e alcance das campanhas. 

f) Encerramento contratual: 

Ao término do contrato, deverão ser apresentados relatórios consolidados das atividades 

executadas, garantindo a transparência e a adequada prestação de contas. 

A solução proposta não demanda aquisição de bens permanentes, sendo caracterizada 

como prestação de serviço contínuo, com fornecimento de mão de obra especializada e 

utilização da infraestrutura própria da contratada. 

4.3. Dessa forma, a contratação assegura um fluxo contínuo e eficiente de comunicação 

institucional, contribuindo para a transparência administrativa, o acesso à informação e o 

fortalecimento das políticas públicas municipais ao longo de todo o ciclo de vida do objeto. 

 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

5.1. Os requisitos da presente contratação correspondem aos elementos indispensáveis para 

que o objeto atenda de forma adequada à necessidade que originou a demanda, devendo a 

futura contratada observar, no mínimo, as seguintes condições: 

1. Regularidade Jurídica e Fiscal 

A empresa contratada deverá: 

• Estar devidamente constituída e em funcionamento; 

• Possuir inscrição no CNPJ compatível com a atividade; 

• Apresentar regularidade fiscal e trabalhista (INSS, FGTS, Receita Federal, etc.). 

2. Autorização para funcionamento 

• A emissora deverá possuir outorga/autorização válida para execução do serviço de 

radiodifusão sonora, expedida pelo órgão competente (ex: Ministério das 

Comunicações / Anatel); 

• A autorização deve estar vigente durante toda a execução contratual. 

3. Abrangência e Alcance 

• A emissora deverá possuir cobertura no território do município, garantindo que a 

informação alcance a população local; 

• O sinal deve ter qualidade adequada e transmissão contínua. 

4. Capacidade de veiculação 

A contratada deverá: 

• Disponibilizar horários compatíveis com a necessidade da Administração; 

• Realizar a veiculação de: 

o Anúncios institucionais; 

o Campanhas educativas; 

o Avisos de utilidade pública; 

• Cumprir a quantidade de inserções previamente definida. 

5. Especificações das inserções 

• Duração padrão (ex: 30 segundos, 60 segundos); 

• Frequência de exibição (diária, semanal, etc.); 

• Horários (preferencialmente de maior audiência, se for o caso — sem direcionar). 

6. Comprovação da execução 



 

   

 

 
 

• Quando da emissão de nota fiscal de serviços mensais, a empresa deverá apresentar 

relatórios de veiculação contendo: 

o Datas; 

o Horários; 

o Conteúdos transmitidos; 

• Possibilidade de apresentação de gravações ou logs, se solicitado. 

7. Responsabilidade técnica 

• A contratada será responsável pela qualidade do áudio e transmissão; 

• Deverá garantir que o conteúdo seja transmitido sem interrupções indevidas. 

8. Atendimento às normas legais 

• Observância da legislação aplicável à radiodifusão; 

• Respeito às normas de publicidade institucional da Administração Pública. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. A execução do objeto deverá observar as condições, prazos e especificações 

estabelecidas neste Termo de Referência, compreendendo a prestação contínua de serviços 

de radiodifusão sonora (rádio), conforme as diretrizes abaixo: 

1. Forma de execução 

Os serviços serão executados de forma contínua, por meio da veiculação de conteúdos 

institucionais, educativos e informativos em emissora de radiodifusão sonora. 

2. Envio do conteúdo 

• Os materiais (textos, roteiros ou áudios) serão encaminhados pela Administração à 

contratada; 

• O envio poderá ocorrer por meio eletrônico (e-mail, aplicativos ou sistema oficial); 

• A contratada deverá confirmar o recebimento. 

3. Veiculação das inserções 

• As inserções deverão ser realizadas conforme cronograma definido pela Administração; 

• Deverão respeitar: 

o Quantidade de inserções; 

o Duração (ex: 30 ou 60 segundos); 

o Período de veiculação; 

• Os horários deverão garantir alcance da população, preferencialmente 

distribuídos ao longo da programação. 

4. Fiscalização do contrato 

• A execução será acompanhada por servidor designado como fiscal; 

• O fiscal poderá solicitar ajustes, relatórios ou comprovações a qualquer 

momento. 

5. Comprovação da execução 

A contratada deverá apresentar: 

• Relatórios periódicos contendo: 

o Datas e horários das inserções; 

o Quantidade executada; 

             Sempre que solicitado, gravações ou outros meios de comprovação. 

6. Responsabilidades da contratada 

• Garantir a qualidade da transmissão; 

• Cumprir integralmente os horários programados; 

• Refazer, sem ônus, inserções não realizadas corretamente; 

• Manter sigilo sobre conteúdos sensíveis, quando aplicável. 

7. Responsabilidades da contratante 

• Fornecer os materiais e orientações necessárias; 



 

   

 

 
 

• Aprovar conteúdos quando houver produção; 

• Efetuar o pagamento conforme execução comprovada. 

8. Interrupções e falhas 

• Em caso de falha na transmissão, a contratada deverá: 

o Comunicar imediatamente a Administração; 

o Compensar as inserções não realizadas; 

9. Alterações e ajustes 

A Administração poderá solicitar ajustes nos conteúdos, formatos ou cronogramas de 

veiculação, visando melhor atendimento ao interesse público, devendo a contratada atendê-

los sem prejuízo da execução contratual. 

10. Produção e aprovação dos conteúdos 

A contratada será responsável pela criação, produção e gravação dos materiais (spots, 

chamadas, textos para flashes), os quais deverão ser previamente submetidos à aprovação da 

Administração antes da veiculação. 

11. Veiculação 

A divulgação deverá ocorrer conforme cronograma estabelecido, contemplando inserções 

em horários estratégicos, bem como transmissões por meio de flashes ao vivo e/ou gravados, 

especialmente em programa jornalístico, garantindo ampla abrangência e efetividade na 

comunicação. 

12. Prazos de atendimento 

A contratada deverá atender às solicitações dentro dos prazos definidos pela Administração, 

inclusive em caráter emergencial, quando se tratar de campanhas de utilidade pública. 

13. Local da execução 

Os serviços serão executados nas dependências da contratada, utilizando sua própria estrutura 

técnica e operacional, com abrangência de transmissão compatível com o território do 

Município de Lobato/PR e região. 

14. Padrão de qualidade  

Os serviços deverão atender a padrões técnicos adequados de áudio, clareza na 

comunicação e fidelidade às informações institucionais, observando as normas aplicáveis à 

publicidade pública. 

 

7.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. A gestão e fiscalização do contrato deverão observar as disposições da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como as normas internas do Município, sendo exercidas de forma sistemática 

e contínua, conforme as diretrizes a seguir: 

a) Designação de gestor e fiscal do contrato: 

A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo do servidor ANTÔNIO VALDENIR LODI, 

nomeado para atuar como fiscal dos contratos administrativos da Secretaria de Administração, 

por meio do Decreto nº 121/2025, de 06 de maio de 2025, competindo-lhe atestar a correta 

execução dos serviços prestados. 

b) Atribuições do gestor do contrato: 

Compete ao gestor do contrato: 

• Coordenar a execução contratual;  

• Promover a interlocução entre a Administração e a contratada;  

• Controlar prazos, vigência e eventuais prorrogações;  

• Adotar providências para regularização de falhas;  

• Encaminhar processos de pagamento, devidamente instruídos.  

c) Atribuições do fiscal do contrato: 

Compete ao fiscal do contrato: 

• Acompanhar a execução dos serviços, verificando a conformidade com o Termo de 

Referência;  

• Conferir os relatórios de veiculação apresentados pela contratada;  



 

   

 

 
 

• Atestar a execução dos serviços para fins de pagamento;  

• Registrar ocorrências, falhas ou descumprimentos;  

• Comunicar ao gestor eventuais irregularidades.  

d) Instrumentos de controle: 

A gestão do contrato será realizada por meio de: 

• Relatórios periódicos de veiculação apresentados pela contratada;  

• Registros de solicitações e autorizações de serviços;  

• Controle de inserções realizadas;  

• Atas, comunicações formais e demais documentos pertinentes.  

e) Medição e pagamento: 

O pagamento será efetuado conforme a efetiva execução dos serviços, mediante 

apresentação de relatório detalhado das veiculações realizadas, devidamente atestado pelo 

fiscal do contrato, observadas as condições estabelecidas no instrumento contratual. 

f) Comunicação entre as partes: 

As comunicações entre a Administração e a contratada deverão ocorrer preferencialmente 

por meio formal (e-mail institucional, ofícios ou sistema eletrônico), garantindo a rastreabilidade 

das informações. 

g) Gestão de riscos e ocorrências: 

Eventuais falhas na execução, atrasos ou não veiculação dos conteúdos deverá ser 

imediatamente comunicados, sendo adotadas as medidas corretivas cabíveis, inclusive 

aplicação de penalidades, se for o caso. 

h) Alterações contratuais: 

As alterações contratuais observarão os limites e condições previstos na Lei nº 14.133/2021, 

mediante justificativa formal e prévia autorização da autoridade competente. 

i) Penalidades: 

O descumprimento das obrigações contratuais sujeitará a contratada às sanções previstas no 

contrato e na legislação vigente, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

j) Encerramento do contrato: 

Ao término da vigência contratual, será elaborado relatório final de execução, contendo a 

avaliação dos serviços prestados, eventuais ocorrências e o cumprimento das obrigações 

assumidas. 

7.2. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.2. São obrigações da CONTRATANTE 

7.2.1. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes aos serviços que venham a ser 

solicitados pelos prepostos da CONTRATADA;  

7.2.2. Efetuar o pagamento devido pelo(s) serviço (s), desde que cumpridas todas as 

exigências deste do Contrato; 

7.2.3. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas, consideradas de 

natureza grave durante a execução dos serviços. 

7.2.4.  Aprovar previamente os conteúdos; 

7.3. São obrigações da CONTRATADA 

7.3.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 

execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e 

contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela 

legislação; 

7.3.2. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.3.3. Comunicar por escrito a Administração qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

7.3.4. Fornecer os serviços no prazo e formas ajustados; 

7.3.5. Indicar o responsável por representá-la na execução do contrato, assim como a (s) 

pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s); 



 

   

 

 
 

7.3.6. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou 

subcontratações não autorizadas pela Prefeitura Municipal de Lobato/PR; 

7.3.7. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto; 

7.3.8. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da 

Prefeitura Municipal de Lobato/PR, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido 

ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto. 

7.3.9. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração obrigando-se 

a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento dos 

objetos; 

7.3.10. Comunicar por escrito a Administração qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

7.4. Adicionalmente, o fornecedor deverá: 

7.4.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 

vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura 

Municipal de Lobato. 

7.4.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em 

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência da Prefeitura Municipal de Lobato; 

7.4.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas 

ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

continência; e, 

7.4.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação do objeto deste procedimento de contratação direta. 

7.5. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 

7.4.1., não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Prefeitura Municipal de 

Lobato/PR, nem poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário 

do Contrato renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, 

com a Prefeitura Municipal de Lobato. 

7.6. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n. º 14.133, de 2021); 

7.7. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n. º 14.133, de 2021); 

7.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

7.9. Deverá a CONTRATADA observar, ainda, o seguinte: 

7.9.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal 

da Prefeitura Municipal de Lobato, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a vigência 

do Contrato; 

7.9.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato, 

salvo se houver prévia autorização da Prefeitura Municipal de Lobato. 

7.9.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto desta 

Contratação Direta. 

7.9.4. Apresentar relatórios de veiculação;  
7.9.5. Não promover publicidade pessoal de agentes públicos. 

7.10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

7.10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

7.10.1.1. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 



 

   

 

 
 

adjudicatários as sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal. 

7.10.1.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.10.1.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.10.1.2.2. As peculiaridades do caso concreto; 

7.10.1.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.10.1.2.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

7.10.1.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

7.10.2. Quando aplicada multa, esta será: 

7.10.2.1. Moratória: de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 

7.10.2.2. Compensatória: de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto e demais transgressões previstas no art. 155 desta 

Lei 14.133/2021. 

7.11. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

7.11.1.  O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

7.11.2.  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

7.11.3.  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

7.11.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes, do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

7.11.4.1.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

7.11.4.2.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

7.11.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

7.11.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

7.11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

7.11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

7.11.5.3. Indenizações e multas. 

7.11.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n. º 14.133, de 2021). 

7.11.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 

inciso IV, da Lei n. º 14.133, de 2021). 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado 

mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do 



 

   

 

 
 

recebimento da nota fiscal ou fatura, após a apresentação da respectiva documentação 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 

8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a Administração 

atestar a execução do objeto do contrato. 

8.3. REAJUSTE DE PREÇOS: 

8.3.1. Os preços contratados serão reajustados com a finalidade de preservar o equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, 

contado da data-base do orçamento estimado ou da proposta vencedora, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

8.3.2. O reajuste será calculado com base na variação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou 

outro índice que venha a substituí-lo. 

8.3.3. A aplicação do reajuste independe de solicitação da contratada, devendo ser 

promovida de ofício pela Administração, desde que verificada a ocorrência do período 

aquisitivo. 

8.3.4. Na hipótese de extinção ou substituição do índice estabelecido, será adotado outro 

índice oficial que melhor reflita a variação dos custos do objeto contratado. 

 

9. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1. O procedimento da presente licitação será por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO.  

9.2. O critério de seleção do fornecedor será aquele que apresentar MENOR PREÇO obedecido 

as exigências de suas habilitações e dos fornecimentos dos serviços conforme solicitado e 

descrito neste Termo de Referência. 

9.3. Para avaliar os licitantes, deverão ser utilizados os critérios de habilitação, que consideram 

a capacidade jurídica, técnica e econômico-financeira, a regularidade fiscal, social e 

trabalhista. 

9.4. Como CONDIÇÃO PRÉVIA ao exame da habilitação e proposta do licitante o(a) 

Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 

a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário.  

b) Sistema de Certidões da Controladoria-Geral da União 

Serviço automatizado para emitir ou validar certidões negativas referentes a punições vigentes 

contidas no sistema CGU-PAD (no caso de servidores e empregados públicos federais do Poder 

Executivo Federal) e nos Sistemas, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM (no caso de pessoas 

jurídicas)https://certidoes.cgu.gov.br/ 

9.4.1. A consulta aos cadastros na fase de habilitação constitui verificação da própria 

condição de participação na licitação, nos termos do Acórdão n° 1.793/2011 (Plenário- TCU). 

9.4.2. Constatada a existência de sanção, que impeça a participação no certame, a Pregoeira 

e equipe de apoio reputarão o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação.  

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos.  

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes.cgu.gov.br/


 

   

 

 
 

9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz.  

9.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.8. Com base na descrição dos serviços e no atendimento adequado às necessidades desta 

entidade, ficam fixados como requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, nos 

termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, os seguintes: 

9.9.1. DA HABILITAÇÃO 

9.9.1.1. PARA FINS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA, SE FAZ NECESSÁRIO: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido no ano em 

curso.  

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; Ato Constitutivo, Estatuto ou 

Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, no 

caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus 

administradores, ou Registro Comercial no caso de empresa individual; Decreto de autorização, 

em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; No caso de sociedade simples: inscrição 

do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 

de prova da indicação dos seus administradores; No caso de cooperativa: ata de fundação e 

estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 

como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; No caso de produtor rural: 

matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor 

rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165); 

Todos os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva;  

 

9.9.1.2. PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU), por ela administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 

domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 

domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 

d) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviços (FGTS) – 

Certidão de Regularidade Fiscal (CRF). 

e) Prova de Regularidade com a Corregedoria-Geral da Justiça e Trabalho (CNDT). 

 

9.9.1.2.1. De acordo com o art. 43, §1°, da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006, havendo 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, 



 

   

 

 
 

empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.9.1.2.2. A prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá ser concedida pela 

Administração sempre que requerida pelo fornecedor, salvo na hipótese de urgência da 

contratação, devidamente justificada. 

9.9.1.2.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 

156 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021, sendo facultado ao órgão ou entidade responsável pelo 

processo de dispensa convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação. 

9.9.1.2.4. Na hipótese do item 9.9.1.2.1, as microempresas, as empresas de pequeno porte e os 

microempreendedores individuais deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 

alguma restrição. 

9.9.1.2.5. Eventuais informações/certidões vencidas no registro cadastral deverão ser supridas 

pela apresentação do respectivo documento atualizado. 

 

9.9.1.3. PARA FINS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) Comprovação de a licitante possuir em seu nome (pessoa jurídica), no mínimo 01 (um) 

atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que comprove possuir aptidão para a execução dos serviços de características compatíveis 

em características, quantidades e prazos ao objeto da presente contratação.  

Observação: o atestado deverá conter informações necessárias para confirmação de 

sua autenticidade junto ao emissor. 

9.9.1.4. OUTROS DOCUMENTOS  

9.9.1.4.1. DECLARAÇÃO UNIFICADA; (Obrigatório utilizar o modelo do Edital); 

 

9.10. As formas e critérios de seleção do fornecedor será aquele que apresentar MENOR PREÇO 

GLOBAL obedecido às exigências de suas habilitações e dos fornecimentos dos 

materiais/serviços conforme solicitado e descrito neste Termo de Referência. 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 

10.1. O valor de referência do presente procedimento de Contratação Direta por Dispensa de 

Licitação é de R$ 29.145,60 (Vinte e nove mil, cento e quarenta e cinco reais e sessenta 

centavos). Neste valor estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

10.2. Este Termo de Referência visa estabelecer as condições para a execução do objeto, 

objetivando suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de Lobato/PR. 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO QUANTID. UN. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR INSERÇÃO    600 SERVIÇO R$39,10 R$23.460,00 

2 

PRODUÇÃO E GRAVAÇÃO DE ESPOTS E TEXTOS AO 

VIVO EM PROGRAMA EXCLUSIVO AO VIVO EM 

PROGRAMA EXCLUSIVO DE NOTÍCIAS E ENTREVISTAS 

DE CARATER INFORMATIVO E INSTITUCIONAL 

12 MÊS R$473,80 R$5.685,60 

VALOR TOTAL R$ 29.145,60 

  

 



 

   

 

 
 

10.2. JUSTIFICATIVA DE AUSENCIA DE MULTIPLAS COTAÇÕES  

A presente justificativa tem por objetivo demonstrar a inviabilidade de obtenção de múltiplas 

cotações de preços para a contratação de serviços de radiodifusão destinados à divulgação 

de atos institucionais, campanhas informativas e comunicados de interesse público. 

Inicialmente, cumpre destacar que os serviços de radiodifusão possuem características 

específicas, notadamente quanto à abrangência territorial do sinal, público-alvo atingido, 

audiência consolidada e frequência de operação autorizada, fatores estes que impactam 

diretamente na efetividade da comunicação institucional. 

Foram realizadas tentativas de obtenção de cotações junto a pesquisas em meios eletrônicos. 

Contudo, constatou-se que: 

• não há pluralidade significativa de prestadores com cobertura equivalente na área 

pretendida; 

Dessa forma, foi possível obter apenas 01 (uma) proposta formal válida, atendendo aos 

princípios da economicidade, razoabilidade e vantajosidade para a Administração Pública. 

Ressalta-se que a presente justificativa não compromete a regularidade da contratação, uma 

vez que a Lei nº 14.133/2021 não impõe número mínimo obrigatório de orçamentos, exigindo, 

sim, justificativa fundamentada quanto à formação do preço estimado. 

 

 

11. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

11.1. Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços do objeto da presente 

contratação direta ocorrerão por conta dos recursos da(s) dotação(os) orçamentária(s): 
Reduzido Organograma Descrição da despesa Máscara 

08 01.001 
Manutenção do 

Gabinete do Prefeito 
01.001.04.122.0020.2002.3.3.90.39.00 / 

00000.00000.10.70.00.01 - Recursos Ordinários (Livres) 

 

 

 

Lobato/PR, 06 de abril de 2026. 

 

 

 

 

________________________________ 

ANTONIO VALDENIR LODI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

ELIANE LININQ F. DOS SANTOS 

Chefe do Depto de Compras e Almoxarifado 

 



 

 

    
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2026 

ANEXO 02 

 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

 (papel timbrado da licitante) 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de conserto, 

manutenção e substituição de velocímetros e tacógrafos, bem como regularização junto 

ao INMETRO, com reposição de peças e fornecimento de mão de obra, destinados a 

atender os veículos da Prefeitura Municipal de Lobato. 

 

A empresa..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e 

endereço eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato 

representada por ............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), 

propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Lobato, em estrito cumprimento ao previsto no 

Edital de Dispensa de Licitação nº      /2026, conforme abaixo discriminado: 

 

PROPOSTA: R$ _______________ (________________) 

Item  descrição Unid. Quant. V. 

Unit. 

V. Total 

1 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 

INSERÇÃO    SERVIÇO 600   

2 

PRODUÇÃO E GRAVAÇÃO DE ESPOTS 

E TEXTOS AO VIVO EM PROGRAMA 

EXCLUSIVO AO VIVO EM PROGRAMA 

EXCLUSIVO DE NOTÍCIAS E 

ENTREVISTAS DE CARATER 

INFORMATIVO E INSTITUCIONAL 

MÊS 

12   

 Total     

 

1. O pagamento, decorrente da execução dos serviços objeto desta licitação, efetuado 

mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da nota fiscal ou fatura, após a apresentação da respectiva documentação 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 

 

2. Declaramos que temos amplo conhecimento do local de entrega/execução dos 

produtos/serviços, assim como concordamos com a sua alteração, exclusão ou inclusão de 

outro local dentro do perímetro desta municipalidade, consoante fixado na Ordem de 

Fornecimento ou instrumento equivalente. 

 

3. O prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias, contados do recebimento 

definitivo do objeto. 

 

4. DECLARA, nos termos do art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, que a proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega da proposta. 



 

 

    
 

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob 

pena do art. 299 do Código Penal. 

 

 

Local, _____ de ______________________________de 2026. 

 

 

 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

    
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2026 

 

ANEXO 03  

 DECLARAÇÃO UNIFICADA (Obrigatório utilizar este modelo) 

 

A empresa ............................................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°. .........................................., 

sediada ...............................................................................(Endereço Completo), por intermédio 

de seu representante legal .........................................................., portador (a) da Cédula de 

Identidade RG sob nº. ..........................., e inscrito (a) no Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob 

nº. ........................................... 

1. DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, 

na presente data, é considerada: 

(   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, Artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e suas 

alterações; 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, Artigo 3° da Lei Complementar n° 

123/2006 e suas alterações; 

(      ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme Artigo 91 da Resolução CGSN nº 94/2011. 

 

1.1. DECLARA ainda que a empresa não se inclui nas hipóteses que afastam o tratamento 

privilegiado descritas no Art. 3º, 4º, da Lei Complementar 123/2006. 

 
 * Obs. Assinalar, as opções acima, somente se a empresa fazer jus ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às 

microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos 

termos da LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006  

 

2. DECLARAMOS para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório instaurado pelo Município de Lobato/PR, que: 

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) Estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

c) Não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 

d) Não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

e) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto social), 

impedidas de contratar com esta Administração nos termos do artigo 14 da Lei 14.133/21, e 

enquadradas nas vedações do art. 33, do Decreto Municipal nº 116/2023. 

f) Cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

g) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação, nos termos do inciso IV, do artigo 13 da Lei n° 14.133/2021. 



 

 

    
 

h) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

i) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 

procedimentos licitatórios, instaurados por esta Administração que o(a) responsável legal da 

empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº 

................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 

é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 

assinatura do contrato. 

(Preenchimento obrigatório): 

• Telefone fixo para contato: (     )       

• Telefone celular para contato: (     )       

j) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente 

a este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o 

Contrato e, qualquer outro documento ou NOTIFICAÇÃO seja, encaminhado para o seguinte 

endereço eletrônico, presumindo-se o recebimento caso não haja a confirmação de leitura. 

(Preenchimento obrigatório): 

E-mail:       

k) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 

n.º..................................., para ser o(a) preposto responsável para acompanhar o fornecimento 

dos objetos deste Processo Administrativo, referente à Dispensa n.º      /2026 e todos os atos 

necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus 

Anexos no Contrato. 

l) Declaramos, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no 

edital de licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como 

tem ciência de que: 

m) Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) 

interessado(a) deve  fornecer para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre 

eles: 

• Aqueles inerentes a documentos de identificação; 
• Referentes a participações societárias; 
• Informações inseridas em contratos sociais; 

• Endereços físicos e eletrônicos; 

• Estado civil; 

• Eventuais informações sobre cônjuges; 

• Relações de parentesco; 
• Número de telefone; 
• Sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 
• Informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade 
administrativa; dentre outros necessários à contratação. 

3. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por 

parte da Administração Pública. 

4. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume 

válido, legítimo e, portanto, juridicamente adequado. 

 

     ,       de     de 2026. 

 

 

 

Assinatura e Identificação do Responsável Lega 



 

 

    
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2026 

 

 

ANEXO 04 

MINUTA CONTRATUAL (não é necessário preencher). 

 

CELEBRADO ENTRE O PODER EXECUTIVO DO 

MUNICÍPIO DE LOBATO/PR, E A EMPRESA      , NOS 

TERMOS DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

N.º      /2026 

CONTRATO Nº      /2026 

 

Pelo presente ajuste de contrato, de um lado o Poder Executivo do Município de Lobato, Estado 

do Paraná, com sede na Rua Antônio Coletto, n° 1260, Centro - CEP: 86.790-000, inscrito no 

CNPJ/MF sob n.º 76.970.367/0001-08, neste Ato representado por seu Prefeito, Sr. FÁBIO 

CHICAROLI, residente e domiciliado nesta cidade, e, doravante denominado simplesmente, 

CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa      , inscrita no CNPJ(MF) sob nº        , com sede 

na       , n°        , Bairro:       , Cidade:        , CEP       , neste ato representada pelo Sr.  

     , portador da Carteira de Identidade nº       , CPF nº        , doravante denominado 

simplesmente CONTRATADA, tem entre si como certo e ajustado o presente contrato, em 

consonância com todos os elementos da Lei Federal 14.133/21 de 1º de abril de 2021, Decreto 

Municipal nº 45/2024,  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar Termo de Contrato, 

decorrente  da  Dispensa de Licitação n.º      /2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciados: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS  

1.1. O objeto do presente ajuste é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO SONORA 

(RÁDIO), VOLTADOS À DIVULGAÇÃO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL EDUCATIVA, INFORMATIVA E DE 

ORIENTAÇÃO SOCIAL; CAMPANHAS EDUCATIVAS NA ÁREA DA SAÚDE; DIVULGAÇÃO DE EVENTOS 

CULTURAIS, ARTÍSTICOS E DESPORTIVOS; ATOS OFICIAIS; PRODUÇÃO E GRAVAÇÃO DE SPOTS DE CARÁTER 

INFORMATIVO E INSTITUCIONAL; DIVULGAÇÃO POR MEIO DE FLASHES AO VIVO E GRAVADOS EM 

PROGRAMA EXCLUSIVO DE NOTÍCIAS 

 conforme proposta da licitante vencedora vinculada ao edital de dispensa de Licitação n. 

     /2026, de acordo com abaixo descrito:  

Item  descrição Unid. Quant. V. Unit. V. Total 

1 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 

INSERÇÃO    
600 SERVIÇO   

2 

PRODUÇÃO E GRAVAÇÃO DE ESPOTS 

E TEXTOS AO VIVO EM PROGRAMA 

EXCLUSIVO AO VIVO EM PROGRAMA 

EXCLUSIVO DE NOTÍCIAS E 

ENTREVISTAS DE CARATER 

INFORMATIVO E INSTITUCIONAL 

12 MÊS 

  

Total                                                      

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO E À PROPOSTA DO LICITANTE 

VENCEDOR  



 

 

    
 

2.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o termo de referência; o 

edital da licitação, o Estudo Técnico Preliminar, a proposta do contratado; e eventuais anexos 

dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 

3.1. O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº. 14.133/2021, e suas 

alterações, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da 

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

3.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações, recorrendo-se à 

analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos. 

 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

4.1. A execução dos serviços objeto da presente contratação ocorrerá nas seguintes 

condições: 

4.1. Forma de execução 

Os serviços serão executados de forma contínua, por meio da veiculação de 

conteúdos institucionais, educativos e informativos em emissora de radiodifusão 

sonora. 

4.2. Envio do conteúdo 

• Os materiais (textos, roteiros ou áudios) serão encaminhados pela 

Administração à contratada; 

• O envio poderá ocorrer por meio eletrônico (e-mail, aplicativos ou sistema 

oficial); 

• A contratada deverá confirmar o recebimento. 

4.3. Veiculação das inserções 

• As inserções deverão ser realizadas conforme cronograma definido pela 

Administração; 

• Deverão respeitar: 

o Quantidade de inserções; 

o Duração (ex: 30 ou 60 segundos); 

o Período de veiculação; 

• Os horários deverão garantir alcance da população, 

preferencialmente distribuídos ao longo da programação. 

4.4. Fiscalização do contrato 

• A execução será acompanhada por servidor designado como fiscal; 

• O fiscal poderá solicitar ajustes, relatórios ou comprovações a 

qualquer momento. 

4.5. Comprovação da execução 

A contratada deverá apresentar: 

• Relatórios periódicos contendo: 

o Datas e horários das inserções; 

o Quantidade executada; 

             Sempre que solicitado, gravações ou outros meios de 

comprovação. 

4.6. Responsabilidades da contratada 

• Garantir a qualidade da transmissão; 

• Cumprir integralmente os horários programados; 

• Refazer, sem ônus, inserções não realizadas corretamente; 

• Manter sigilo sobre conteúdos sensíveis, quando aplicável. 

4.7. Responsabilidades da contratante 



 

 

    
 

• Fornecer os materiais e orientações necessárias; 

• Aprovar conteúdos quando houver produção; 

• Efetuar o pagamento conforme execução comprovada. 

4.8. Interrupções e falhas 

• Em caso de falha na transmissão, a contratada deverá: 

o Comunicar imediatamente a Administração; 

o Compensar as inserções não realizadas; 

4.9. Alterações e ajustes 

A Administração poderá solicitar ajustes nos conteúdos, formatos ou cronogramas 

de veiculação, visando melhor atendimento ao interesse público, devendo a 

contratada atendê-los sem prejuízo da execução contratual. 

4.10. Produção e aprovação dos conteúdos 

A contratada será responsável pela criação, produção e gravação dos materiais 

(spots, chamadas, textos para flashes), os quais deverão ser previamente 

submetidos à aprovação da Administração antes da veiculação. 

4.11. Veiculação 

A divulgação deverá ocorrer conforme cronograma estabelecido, contemplando 

inserções em horários estratégicos, bem como transmissões por meio de flashes ao 

vivo e/ou gravados, especialmente em programa jornalístico, garantindo ampla 

abrangência e efetividade na comunicação. 

4.12. Prazos de atendimento 

A contratada deverá atender às solicitações dentro dos prazos definidos pela 

Administração, inclusive em caráter emergencial, quando se tratar de 

campanhas de utilidade pública. 

4.13. Local da execução 

Os serviços serão executados nas dependências da contratada, utilizando sua 

própria estrutura técnica e operacional, com abrangência de transmissão 

compatível com o território do Município de Lobato/PR e região. 

4.14. Padrão de qualidade  

Os serviços deverão atender a padrões técnicos adequados de áudio, clareza na 

comunicação e fidelidade às informações institucionais, observando as normas 

aplicáveis à publicidade pública. 

 

4.15. Do pagamento 

4.15.1. Os pagamentos serão realizados após o recebimento dos objetos, 

mediante atesto da Nota Fiscal de produtos, pela secretaria demandante, em até 30 (trinta) 

dias após a apresentação dos documentos comprobatórios de acordo com a legislação 

aplicável. 

4.15.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal. 

4.16.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

. 

4.17. Todos os custos com deslocamento, impostos, taxas, pedágios, fretes e demais despesas 

que por ventura ocorrerem será de responsabilidade da empresa vencedora. 

4.18. Em relação à prestação do serviço, não serão aceitas como justificativas para o 

descumprimento das obrigações ajustadas as opções de Gestão próprias das contratadas, 



 

 

    
 

como férias coletivas, redução de pessoal, redução de material, opção de logística, escolha de 

rota de entrega e outro. 

 

CLÁUSULA QUINTA - O PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, OS CRITÉRIOS, A DATA-BASE E A 

PERIODICIDADE DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E OS CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

ENTRE A DATA DO ADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES E A DO EFETIVO PAGAMENTO 

5.1. O valor total do presente contrato é de R$       (     ), no qual se inclui todas as despesas 

ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.2. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente 

executados pela CONTRATADA e aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

5.3. O pagamento, decorrente da execução dos serviços objeto desta licitação, efetuado 

mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da nota fiscal ou fatura, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, 

devidamente atestada pelo setor competente. 

5.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a Administração 

atestar a execução do objeto do contrato. 

5.5. REAJUSTE: 

5.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, ou seja, 03/06/2025.  

5.5.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 

pelo contratante, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, ou outro índice 

mais vantajoso ao município de Lobato, acumulado dos últimos doze meses, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

5.5.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgada o índice definitivo.  

5.5.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

5.5.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

5.5.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL E PRORROGAÇÃO 

6.1. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 

mesmo podendo ser prorrogado por igual período, desde que haja a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL:      /     /2026 ATÉ      /     /2027 

 

6.2. No ato de prorrogação do contrato poderá haver a renovação dos quantitativos 

registrados, no limite do quantitativo original. 

6.3. O ato de prorrogação da vigência do contrato deverá indicar expressamente o prazo de 

prorrogação e o quantitativo renovado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  



 

 

    
 

7.1. As despesas para atender a esta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento, para o exercício deste ano orçamentário, 

conforme abaixo: 
Reduzido Organograma Descrição da despesa Máscara 

08 01.001 Manutenção do Gabinete do Prefeito 
01.001.04.122.0020.2002.3.3.90.39.00 / 

00000.00000.10.70.00.01-Recursos Ordinários 
(Livres) 

 

CLÁUSULA OITAVA - PEDIDO DE REPACTUAÇÃO DE PREÇOS, QUANDO FOR O CASO E PRAZO PARA 

RESPOSTA  

8.1. O prazo para resposta ao pedido de repactuação será de no máximo 30 (trinta) dias, 

contados a partir da formalização da empresa. 

8.2. As alterações de valores poderão ser realizadas por simples apostila, nos termos do Art. 136, 

da Lei Federal nº 14.133/2021: 

Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços 

previstos no próprio contrato; 

 
CÁUSULA NONA - PRAZO PARA RESPOSTA AO PEDIDO DE RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO, QUANDO FOR O CASO  

9.1 - O reequilíbrio econômico poderá ser solicitado a qualquer tempo pelo(a) CONTRATADO (A) 

desde que comprovado caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

do contrato tal como pactuado, nos termos do art. 124, inciso II, alínea “d” da lei nº 14.133/21, 

sendo que a resposta de deferimento ou indeferimento do pedido ocorrerá sempre no primeiro 

dia útil do mês subsequente a requisição. 

9.2. Se concedido o reequilíbrio este atingirá somente compras futuras, posteriores ao pedido, não 

recaindo nas compras já solicitadas e empenhadas. Devendo o fornecedor entregar os bens ou 

prestar os serviços já empenhados pelo valor da licitação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

10.1. São obrigações da CONTRATANTE 

10.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes aos serviços que venham a ser 

solicitados pelos prepostos da CONTRATADA;  

10.1.2. Efetuar o pagamento devido pelo(s) serviço (s), desde que cumpridas todas as exigências 

deste Edital e de seus Anexos e do Contrato; 

10.1.3. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas, consideradas de 

natureza grave durante a execução dos serviços. 

10.1.4.  Verificação das quantidades e qualidade do(s) serviços(s) prestado(s); 

10.1.5.  Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.   

10.1.6.  Os serviços deverão ser prestados conforme solicitação da  Secretaria solicitante em até 

02 (dois) dias úteis.  

10.1.7. Os serviços de gravação de spots e textos deverão ter a aprovação da Administração 

Municipal para posterior inserção na programação da Rádio. 

10.2. São obrigações da CONTRATADA 

10.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 

execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, 

indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação; 

10.2.2. Executar os serviços conforme as normas técnicas da ANVISA, ABNT e demais legislações 

pertinentes; 

10.2.3. Utilizar somente peças originais ou compatíveis, observando as recomendações do 

fabricante; 



 

 

    
 

10.2.4. Manter equipe técnica habilitada e devidamente registrada junto aos conselhos de classe 

competentes; 

10.2.5. Responder por danos decorrentes de imperícia, negligência ou imprudência na execução 

dos serviços; 

10.2.6. Garantir o sigilo e a integridade das informações e dos equipamentos sob sua 

responsabilidade; 

10.2.7. Apresentar relatórios de manutenção preventiva e corretiva realizados. 

10.2.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.2.9. Comunicar por escrito a Administração qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

10.2.10. Executar os serviços no prazo e formas ajustados; 

10.2.11. Indicar o responsável por representá-la na execução do contrato, assim como a (s) 

pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s); 

10.2.12. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou 

subcontratações não autorizadas pela Prefeitura Municipal de Lobato/PR; 

10.2.13. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto; 

10.2.14. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da 

Prefeitura Municipal de Lobato/PR, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados 

por seus empregados durante a execução do objeto. 

10.2.15. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração obrigando-se a 

atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade dos serviços; 

10.2.16. Comunicar por escrito a Administração qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

10.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá: 

10.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 

vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura 

Municipal de Lobato. 

10.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em 

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência da Prefeitura Municipal de Lobato; 

10.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 

fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

continência; e, 

10.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação do objeto deste procedimento de contratação direta. 

10.4. A inadimplência do prestador de serviço, com referência aos encargos estabelecidos no 

subitem 10.3, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Prefeitura Municipal de 

Lobato/PR, nem poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do 

Contrato renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a 

Prefeitura Municipal de Lobato. 

10.5. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.6. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 



 

 

    
 

10.8. Deverá a CONTRATADA observar, ainda, o seguinte: 

10.8.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal de Lobato, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a vigência do 

Contrato; 

10.8.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato, 

salvo se houver prévia autorização da Prefeitura Municipal de Lobato. 

10.8.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto desta 

Contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1 - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

11.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.4. Quando aplicada multa, esta será: 

11.4.1. Moratória: de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 

11.4.2. Compensatória: de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto e demais transgressões previstas no art. 155 desta Lei 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GESTÃO DO CONTRATO 

12.1. O modelo de gestão do contrato deve contemplar as seguintes definições básicas: 

a) A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo do servidor ANTÔNIO VALDENIR LODI, 

nomeado para atuar como fiscal dos contratos administrativos da Secretaria de 

Administração, por meio do Decreto nº 121/2025, de 06 de maio de 2025, competindo-lhe 

atestar a correta execução dos serviços prestados. 

b) O protocolo de comunicação entre contratante e contratada ao longo do contrato será o e- 

mail, preposto e telefone informados pela Contratada; 

c) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §19). 

d) O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 

n° 14.133/2021, art. 117, § 2º) 

e) O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 

119). 

f) O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n°14.133/2021, art. 120). 



 

 

    
 

g) As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2°). 

h) O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3°). 

i) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo de referência, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 

do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.1.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n. º 14.133, de 2021). 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n. º 

14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 



 

 

    
 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n. º 14.133, de 2021, e ao 

art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES REFERENTE À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

17.1 A Contratada se obriga ainda a cumprir a Lei Geral de Proteção de Dados - Lei 13.709/2018, 

no que for cabível em face do objeto deste contrato, em especial a:  

a) Guardar sigilo quanto aos dados pessoais aos quais eventualmente tenham acesso em 

razão da execução deste objeto;  

b) Tratar os dados pessoais recebidos de acordo com a finalidade da contratação 

(convênio/parceria/credenciamento), de modo legítimo e lícito, entendendo-se por tratamento 

de dados os atos que se refiram a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, 

reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, 

eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, 

difusão ou extração de dados;  

c) Garantir ao titular de dados a consulta gratuita e facilitada aos seus dados pessoais, 

bem como a forma, duração e finalidade do tratamento;  

d) Não utilizar os dados pessoais recebidos ou tratá-los com fins discriminatórios, ilícitos, 

abusivos ou para finalidade distinta da contratação;  

e) Fazer uso somente dos dados pessoais que forem imprescindíveis à execução do objeto;  

f) Adotar todas as medidas previstas em Lei para evitar o vazamento de dados pessoais 

que receber ou o acesso por pessoal não autorizado;  

17.2. Em caso de vazamento de dados pessoais, adotar as providências necessárias para mitigar 

as consequências do dano, informando ao Contratante, no prazo de até 48 horas:  

a) A descrição da natureza dos dados pessoais afetados;  

b) As informações sobre os titulares envolvidos;  

c) A indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos 

dados, observados os segredos comercial e industrial;  

d) Os riscos relacionados ao incidente;  

e) Os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata;  

f) As medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do 

prejuízo;  

17.3. Demonstrar, sempre que solicitado, a adoção de medidas eficazes para comprovar a 

observância e o cumprimento das normas de proteção de dados;  

17.4. Utilizar medidas técnicas e organizacionais de modo a proteger os dados pessoais de 

tratamento não autorizado; 

17.5. Armazenar os dados somente pelo período necessário para cumprir as obrigações 

contratuais e legais;  



 

 

    
 

17.6. Apagar todos os dados pessoais quando solicitado pela Autarquia ou, não sendo possível, 

justificar com a base legal ou contratual a retenção dos dados;  

17.7. Anonimizar os dados pessoais quando solicitado pelo Município, ou, não sendo possível, 

justificar com a base legal ou contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS CONSULTAS OBRIGATÓRIAS ANTES DE FORMALIZAR O CONTRATO  

18.1. A Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e 

juntá-las ao respectivo processo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO  

19.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 

dúvidas ou divergências, que poderão advir do presente Contrato; 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente ajuste, depois de lido e achado em ordem, vai 

assinado pelas partes em formato digital ou eletrônica, inclusive as testemunhas. 

 

Lobato/PR,       de      de 2026. 

 

 

 

 

______________________                                                                     __________________ 

MUNICÍPIO DE LOBATO       EMPRESA 

     CONTRATANTE                                        CONTRATADA 

 

                                             

 

Testemunhas: 

 

         

 

 


